
 
 

ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA DE CACOAL 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

 
 

LEI Nº 4.138/PMC/18 
 

 
ALTERA A LEI 1.481/PMC/2003 QUE 
DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA 
CONSIGNAÇÃO NA FOLHA DE 
PAGAMENTO DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS MUNICIPAIS, DESCONTOS 
DE FINANCIAMENTO OBTIDO JUNTO A 
EMPRESAS OU INSTITUIÇÕES 
FINANCEIRAS E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
 

A PREFEITA DE CACOAL, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e ela sanciona a seguinte Lei: 

 
Art. 1º Fica alterado o art. 1º da Lei 1.481/PMC/2003, que passa a vigorar com 

a seguinte redação:  
 

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a consignar 
na folha de pagamento dos servidores públicos municipais, 
débito decorrente de financiamentos contraídos junto às 
empresas ou instituições financeiras e plano de assistência 
médica e/ou odontológica.   

 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Cacoal/RO, 20 de novembro de 2018. 
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